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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

PROJETO DE LEI Nº ____/2026
(Autor: Vereador Nitinho Vitale)

ESTABELECE QUE EMPRESAS PÚBLICAS E PRIVADAS COM 50 (CINQUENTA) OU MAIS FUNCIONÁRIOS DEVEM OFERTAR, SEMESTRALMENTE, PALESTRAS SOBRE O TEMA DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARACAJU, FAÇO SABER QUE A CÂMARA DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º As empresas públicas e privadas com 50 (cinquenta) ou mais funcionários deverão ofertar, semestralmente, palestras sobre o tema da violência doméstica.

Art. 2º As palestras de que trata esta Lei deverão abordar, obrigatoriamente, o tema da violência doméstica, seus tipos, formas de prevenção e canais de denúncia.

Art. 3º As palestras serão oferecidas de forma gratuita aos funcionários e deverão envolver todos os colaboradores da empresa, observadas as peculiaridades da organização do trabalho.

Art. 4º A inobservância do disposto nesta Lei acarretará as seguintes sanções administrativas:
I – notificação, com prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento da determinação;
II – aplicação de multa no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a cada nova notificação.

Art. 5º Para fins de cumprimento do disposto nesta Lei, as empresas poderão firmar convênios ou parcerias com universidades públicas ou privadas e organizações da sociedade civil com notória atuação na temática.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Aracaju/SE, ____ de __________________ de 2026.
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Nitinho Vitale
Vereador do Município de Aracaju/SE (PSD)
JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo estabelecer que empresas públicas e privadas com 50 (cinquenta) ou mais funcionários promovam, semestralmente, palestras sobre o tema da violência doméstica.
A violência doméstica é um problema de extrema gravidade, que afeta milhões de mulheres e gera consequências devastadoras tanto no âmbito pessoal quanto no profissional. Muitas vítimas enfrentam dificuldades para buscar ajuda, seja por medo, vergonha ou falta de informação sobre os recursos disponíveis.
Nesse contexto, as empresas desempenham papel relevante na construção de uma cultura de respeito, acolhimento e solidariedade. A realização de palestras contribui para a conscientização dos colaboradores, favorecendo a criação de ambientes de trabalho mais seguros e humanizados.
Além disso, a capacitação dos funcionários quanto à identificação de sinais de violência e às formas de apoio e encaminhamento pode ser decisiva para a proteção das vítimas. A iniciativa também impacta positivamente a saúde emocional dos trabalhadores, reduz o absenteísmo e melhora a produtividade, considerando que a violência doméstica interfere diretamente no desempenho profissional.
O Projeto está alinhado às políticas públicas existentes, especialmente à Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), que reconhece a violência doméstica como um problema estrutural e reforça a necessidade de envolvimento de toda a sociedade no seu enfrentamento.
Dessa forma, a proposta busca promover ambientes de trabalho mais justos e saudáveis, contribuindo para o combate à violência doméstica e para a construção de uma sociedade mais consciente e solidária.
Aracaju/SE, ____ de __________________ de 2026.
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Nitinho Vitale
Vereador do Município de Aracaju/SE (PSD)
Praça Olímpio Campos, 74, Centro, CEP 9010-010. Telefone: 2107-4800.
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